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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 261/06

Vide Resposta
CONSIDERANDO que inúmeros pais de família, nos questionam sobre emprego, e o mais impressionante é o fato das reclamações girarem em torno de jovens entre quatorze e vinte anos;

CONSIDERANDO que a falta de emprego contribui para  a improdutividade e ociosidade desses  jovens, aumentando o número de jovens e adolescentes sem ocupação pelas ruas, principalmente na periferia;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente estipula que crianças com até 14 (quatorze) anos, não podem ser registradas, portanto, até a Guarda Mirim do Município fica de mãos atadas, pois só pode recrutar menores após os dezesseis anos.

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie à Presidência da Guarda Mirim de Votorantim, para que  nos informe o seguinte:

a) Qual a finalidade da Guarda Mirim do Município?

b) Quais os procedimentos necessários para que os jovens possam ingressar nessa entidade?

c) É feito um levantamento sócio-econômico das famílias desses jovens?

d) Qual a idade que se inicia e que termina o vínculo com a entidade?

e) É feita visita domiciliar às famílias para avaliar a real necessidade do ingresso do menor na Guarda Mirim?

f) Qual o número de jovens inscritos pleiteando uma vaga nessa entidade?

Que do deliberado seja dada ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jair Cassola.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 09 de outubro de 2006.

PEDRO NUNES FILHO 

Vereador
mrs


